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INDICAÇÃO Nº 737/2022  

 
 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 
Vereador Antonio Filho Botelho – Toninho do Valflor.  

 
O Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes 

INDICA ao Secretário Municipal de Saúde, que estude a possibilidade de 
implantação de uma farmácia central na UPA do Cipó. 

 
Plenário Benedicto Roschel de Moraes aos 30 (trinta) dias do mês de 

agosto de 2022. 
 

 

 

 

João Domingues Mendes 

Vereador Joãozinho do Cavalo – PTB 


